
RESOLUÇÃO NQ 26 / 85

VISPtiE SOBRE APROVEITAMENTO VE ESTUVOS

CONSIVERANVO, ainda, o Parecer da Comiuão de. Emino e Exíenzõo,

RESOLVE:
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matéria de currículo mínimo do cuno cumpridai integratmente; 
diiclplinai de meimo codlgo cunada na UFES;
diiciptinai cunadai na UFES e coniideradai equivatentei peto 
mpectivo Vepartamento, conforme Quadro de Equivatenciai en
caminhado ãi CPICi.

0 CONSELHO VE ENSINO E PESQUISA VA UNIVERSIVAVE FEVERAL VO 
ESPÍRITO SANTO, no uío de iuai atribuiçoei legaii e eitatutãriai, tendo em 
viita o que conita do Proceiio n°. 6.W1IU-6 - Sub-Reitoria Acadêmica;

C0NS1VERANV0 a neceaidade de atualizar ai No Amai iobre Aprovei
tamento de Eitudoi; e

Art. 39 - Seda de competência doi VepaAtamentoi apreciar e 
nunciar. deciiao iobre o aproveitamento de eitudoi em •• 

a) matériai de currículo mínimo ainda não cumpridai 
mente;
dticiptinai que complementam o cumZcuío pleno;
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Art. 10 - A deciião iobre aproveitamento de Eitudoi com a concei
ção doç créditoç correipondentu ierá da competência doi Vepartamentoi, 
dai CPICi e da Sub-Reitoria Acadêmica, conforme oi crlterioi eitabeleci- 
doi neita Rei otução.

Art. 29 - Caberá ã CPIC apreciar e pronunciar deciião iobre 
aproveitamento de eitudoi noi ieguintei caioi :

a)
b)
c)
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- Mo caio di vutibutandoi, cabinã à Sub-Riitonia Acadi- 
diipimai di diiciptinai jã cumpnidai na UFES iob o

iinã 
académico

copia 
aluno

AaZ. 49 
mica pnocidm. ãi 
mumo código.

do 
cuanZcuto di cuMo da mtidadi dl onigem con^onmi Pontania f^natinial n? 
575/79. \
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•ÍO4, 04

- Sinão adotadoi oi iiguinta pnocidimintoi pana concu- 
ião di cnídiioi i diipiaia dl diiciptina :

a) Situaçôu di inani ^inóncia, niopção, novo cumo iupini.on. 
comptiminiação dl utudoi:

- noi pnocmoi di^inidoi, a CPTC upici&icanã ai diici
ptinai cujoi cnídiioi iao concididoi i indicanã aquitai 
qui divam iin. objiio dl poiiinion. apniciação piloi Vi- 
pantamintoi ;

II - ao iin. cadaitnado no uutbo, o aluno obtinã o aigátno 
dai diipiMai já concididai pita CPIC i, no pinZodo pfii- 
vtito no calindanio acadimico da UFES, fanã o pidido 
adotivo aquilai diiciptinai qui oi Vzpadamintoi divam 
apfiiciaa.

Siiuação di vutibutandoi:
ao iia cadaitnado no cauo, o aluno ioticitanã imidcata- 
minti a conciiião dl cníditoi nitativoi ai diiciptinai - 
com miimo código cuaiadai na UFES;

II - a conciaão dl cniditoi dai dunaii diiciptinai 
ioticitada no piniodo indicado no cdtindãaio 
da Univiuidadi.

Ani. 6° - Noi caioi mcmãnioi di apnzciação pitoi Vipaniamin- 
aiqainimintoi di apaovoitaminto dl utudoi divmão iin apaninta- 

doi ao Vipantammto di Aauntoi Acadèmicoi da Sub-Riitoaia Acadêmica, din- 
tao do pnazo utabiticido pito calindanio académico, juntaminti com 
do hiitÓaico ucotan. i oi paognamai dai diiciptinai pana ai quaii o 
ioticita a diipima.

§ 19 - Pana o aluno inani ^inido iinã ixigida tambím copia
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§ 29 - Em quatquea cjiao, òenã diApemada a apneAentação 
pfuogfwmaÁ de díócZpZinaó cjumpnidaA na pnÕpnta UFES.
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SALA DAS SESSÕES, Ai

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESFlRlTO SANTO

MIO PE 1985

A/tZ. 7? - Aoí atunoA que. obtiveaem concu^ão de. cnjêditoi no 
ato da rnatfiZc.uta A e/iã. atfú.buldo um c-oe^ciente de. fuendímento íntctat í- 
guat a 5,0 (cxnco), pana e^eÀto de pnúnelna AotÂcÁtação de diAclptinoA.

Ajtt. 8° - EAta Reóotução entnanã em vtgon. a poJtttn. da data 
Aua apnovação, n.evogando-Ae at> cLLípoAiçõei em eontnãnto.
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